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ERRATA 

 
 

Com referência ao extrato de prorrogação do Contrato nº 138/2019, 
Pregão Presencial n° 15/2019 publicado no dia 15 de setembro de 
2020, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  CONTRATO Nº: 138/2014. 
LEIA-SE: CONTRATO Nº: 138/2019. 

Jacarezinho, PR, 24 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 133/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa SEBASTIÃO PAULINO SERQUEIRA 
NETTO 56122357987 - ME, para prestação de serviço de divulgação 
automotiva em carro de som e interação e para orientações em ação 
estratégica contra Coronavírus Covid-19, através do Fundo 
Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, e Decreto Municipal 7320 de 15 de Abril de 2020, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 24 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 134/2020 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa J ERNESTO SOCCIO - ME,  para 
aquisição de totem dispenser higienizador para enfrentamento do 
Coronavírus (Covid19), através do Fundo Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, e Decreto Municipal 7320 de 15 de Abril de 2020, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 24 de setembro  de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
EDITAL Nº 20/2020 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇAO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
1. Jose Saliba e Outro, Cadastro Municipal nº. 
01.01.113.210.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
2977 por infração ao disposto nos Artigos 89 e 95 da Lei 
Complementar 44/2010, a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Rua Dois de Abril, 623, Centro, no prazo máximo, de 15 
(quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de 
imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se 
sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer 
à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 
2. Jorge Jose Gomes Fernandes Filho, Cadastro Municipal nº. 
01.01.85.210.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
2978 por infração ao disposto no Artigo 95 da Lei Complementar 
44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua 
Benjamin Constant, 379, Centro, no prazo máximo, de 15 (quinze) 
dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de 
multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana 
para maiores informações; 
3. Escola Maranata S/C LTDA, Cadastro Municipal nº. 
01.01.55.217.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
2979 por infração ao disposto no Artigo 32 da Lei Complementar 
44/2010, a realizar a remoção de entulhos de seu terreno situado na 
Rua Av. Getúlio Vargas, 189, Centro, no prazo máximo, de 1 (um) 
dia, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de 
multa, caso haja nova vistoria. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações. 
4. Sebastião Luiz Torres Grosse, Cadastro Municipal nº. 
01.04.33.30.001, da infração consubstanciada na Notificação nº. 
2980 por infração ao disposto no Artigo 95 da Lei Complementar 
44/2010, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua 
João Abujanra, S/N, Nova Jacarezinho, no prazo máximo, de 15 
(quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de auto de 
imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se 
sujo. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações 

Fiscal: Fiscal: João R. A. Hagemeyer                                                                                                                             
Matrícula: 3360-0                                                                                                 

   Jacarezinho, 23 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3836/2020 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 19/2020) 
LEI N° 3.836/2020 

de 23 de setembro de 2020 
“Dispõe sobre a instituição e criação de Unidade Móvel - 
Projeto Castramóvel, para controle populacional de cães 
e gatos, identificação dos animais atendidos por 
microchipagem ou outro meio eficaz (tatuagem), bem 
como campanhas de educação e conscientização sobre 
guarda responsável e bem-estar animal em 
Jacarezinho/PR e dá outras providências. ” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica autorizada a instituição do serviço público municipal 
permanente de controle de natalidade de cães e gatos, bem como 
campanhas de educação e conscientização sobre guarda responsável, a 
serem realizadas por meio de Unidades Móveis denominadas Projeto 
Castramóvel. 
 § 1.º O Projeto instituído pelo caput deste Artigo será 
prestado por meio de Unidades Móveis, tantas quantas forem 
necessárias, destinadas à esterilização permanente por cirurgia ou por 
outro procedimento que garanta eficiência, segurança e bem-estar aos 
animais de pequeno porte (cães e gatos), bem como à divulgação da 
guarda responsável.  
 § 2.º As Unidades Móveis consistirão em veículos itinerantes 
adaptados com toda a estrutura indispensável a atender o Projeto e 
deverão contemplar ambientes para pré, trans e pós-operatório, 
recepção dos responsáveis pelos animais, além de sanitários para uso da 
equipe e do público, conforme estipulado pelo Conselho Federal de 
Medicina Veterinária – CFMV, os quais circularão pelo Município de 
Jacarezinho. 
 § 3.º A medicação para os cuidados pós-operatórios deverá 
ser fornecida ao tutor do animal. 
Art. 2.º O Projeto Castramóvel terá o apoio de Cirurgião, Anestesista, 
Assistente, Motorista e Palestrante, tantos quantos se fizerem 
necessários para atingir a sua meta. 
 § 1.º Os animais atendidos poderão ser identificados através 
da microchipagem ou outro meio eficaz indolor e que garanta o bem-
estar animal.  
 § 2.º O cadastro dos animais será feito no banco de dados 
instituído pelo Município de Jacarezinho. 
 § 3.º A meta do Projeto é a esterilização de 15 (quinze) animais 
por semana, número que poderá ser ampliado na medida da 
disponibilidade de recursos orçamentários. 
Art. 3.º Caberá ao Médico Veterinário avaliar o animal antes de decidir 
pelo procedimento de esterilização. 
 Parágrafo Único As equipes de trabalho, compostas por 
Médicos Veterinários e auxiliares envolvidos diretamente com o manejo 
dos animais, deverão estar com esquemas vacinais atualizados 
conforme recomendação dos programas oficiais, em especial contra 
tétano e raiva, e receberão treinamento para o manuseio adequado dos 
animais, com a finalidade de evitar acidentes aos humanos e animais. 
 
Art. 4.º A Unidade Móvel de esterilização e Educação em Saúde estará 
vinculada a uma base técnica local de apoio previamente definida, a qual 

será também a responsável pelo atendimento de ocorrências de 
urgência e/ou emergência que não possam ser resolvidas no local 
definido para realização dos procedimentos. 
Art. 5.º Todos os bairros do Município de Jacarezinho serão 
contemplados com o Projeto, priorizando-se as áreas em que se verificar 
o maior número de animais domésticos de população de baixa renda, 
bem como de animais em situação de rua, sejam comunitários ou não, 
desde que tenha responsável que realize seu cadastro no banco de 
dados instituído pelo Município de Jacarezinho e apto aos cuidados pós-
operatórios. 
 § 1.º Terão prioridade no atendimento as famílias cadastradas 
em outros programas sociais de Governo, ONGs de Proteção Animal, 
protetores independentes de animais e cuidadores de animais em 
situação de rua ou comunitários. 
 § 2.º O direito à prioridade no atendimento do parágrafo 
anterior não afetará o direito ao recebimento da subvenção prevista na 
Lei Municipal 3.227, de 25 de maio de 2015, pelas entidades elencadas 
na presente Lei, pois tratam de assuntos diversos e, portanto, não se 
confundem. 
 § 3.º Para fazer jus ao benefício da castração, o responsável 
pelo animal que for considerado de baixa renda deverá comprovar renda 
familiar de até 3 (três) salários mínimos no ato da inscrição, caso não 
cadastrado em outros programas sociais de Governo, bem como 
apresentar comprovante de residência. 
 § 4.º As ONGs de proteção animal deverão fazer seu cadastro 
junto ao Município entregando uma cópia do Estatuto da instituição, 
caso já não tenham cadastro junto ao Município. 
 § 5.º Os protetores independentes de animais e cuidadores de 
animais em situação de rua ou comunitários deverão ser devidamente 
cadastrados como tais em cadastro específico junto ao Município, e 
deverão comprovar residência no Município de Jacarezinho. 
Art. 6.º O Município, através dos meios de comunicação e outros, deverá 
informar os locais e conscientizar a população de que o Projeto de 
esterilização será realizado no bairro ou na respectiva comunidade, com 
antecedência de 15 (quinze) dias. 
 § 1.º Nos 15 (quinze) dias que antecedem a campanha de 
esterilização, o departamento responsável pelo Projeto cadastrará os 
participantes e distribuirá senhas para o tutor que optar pela 
esterilização, oportunidade em que será conscientizado da data, horário, 
local da esterilização e jejum do animal, que deverá ser de acordo com 
o determinado pelo Médico Veterinário vinculado ao Projeto. 
 § 2.º A Unidade Móvel de esterilização permanecerá 
estacionada em frente a postos de atendimento de saúde, de escolas 
públicas ou em praças públicas durante 5 (cinco) dias em cada bairro 
escolhido, prazo este que poderá ser prorrogado, dependendo da 
demanda, podendo contar com a ajuda das entidades municipais e 
demais constantes no § 1.° do Artigo 5.º da presente Lei. 
 § 3.º O serviço poderá ser disponibilizado para a população de 
segunda a sexta-feira, das 9h00 às 11h30min e das 13h30min às 17h00, 
porém, poderá ser modificado de acordo com as necessidades do 
Município. 
 § 4.º A publicidade do Projeto poderá ser feita pelo Município 
nas Unidades Básicas de Saúde, nas escolas da região que receberão o 
Projeto, bem como por publicação via rádio, Diário Oficial Eletrônico, 
carros de som, jornal impresso de circulação local, colocação de banner 
em seu site oficial, bem como por afixação de faixas defronte ao prédio 
onde funciona a Sede do Poder Executivo Municipal. 
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Art. 7.º Paralelas às esterilizações, serão realizadas palestras sobre 
Guarda Responsável e Bem-Estar Animal, que poderão ser ministradas 
nos locais ou em praças, escolas ou espaços públicos próximos aos locais 
em que a Unidade de esterilização estiver, também podendo contar com 
o auxílio das entidades municipais e demais constantes no § 1.° do Artigo 
5.º da presente Lei. 
 § 1.º A população será conscientizada da importância da 
esterilização, das principais zoonoses, da guarda responsável, das 
necessidades básicas dos animais, como alimentação, água, 
acompanhamento veterinário, bem como de informações sobre a 
legislação de maus-tratos, bem-estar animal e saúde pública e terá 
esclarecimento sobre as suas principais dúvidas. 
 § 2.º Poderão ser distribuídos panfletos educativos, 
apresentados slides, vídeos e o que for necessário para a conscientização 
da população sobre guarda responsável.  
 § 3.º A Unidade Móvel deverá estar equipada com os 
instrumentos e materiais indispensáveis para a realização das palestras.  
Art. 8.º Poderão ainda ser celebrados convênios e parcerias com 
entidades de proteção animal e outras organizações não 
governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, 
empresas públicas ou privadas e entidades de classe para viabilizar a 
execução desta Lei. 
Art. 9.º O tutor responsável pelo animal a ser esterilizado deverá 
transportá-lo de forma que garanta a sua integridade e bem-estar. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
23 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
LEI Nº 3837/2020 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 21/2020) 
LEI N° 3.837/2020 

de 23 de setembro de 2020 
“Denomina de Rua CACILDA MARIA VITÓRIO 
BIANCHI a atual Rua 6 do Loteamento São 
Sebastião Residencial. ” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Fica denominada de Rua CACILDA MARIA VITÓRIO BIANCHI a 
atual Rua 6 do Loteamento São Sebastião Residencial. 
Art. 2.° A denominação homenageia e torna perene na História de 
Jacarezinho o nome de uma mulher que, com sua honestidade e 
honradez, contribuiu para o desenvolvimento do Município. 
Art. 3.° Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a mudança do 
nome da via pública à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
à Agência dos Correios e à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL 
Santa Cruz, bem como a colocação de placas com a nova denominação. 
Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
23 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 3838/2020 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 22/2020) 
LEI N° 3.838/2020 

de 23 de setembro de 2020 
“Denomina de Rua RUBENS CLAITO 
CAMARGO a atual Rua 8 do Loteamento 
São Sebastião Residencial. ” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Fica denominada de Rua RUBENS CLAITO CAMARGO a atual Rua 
8 do Loteamento São Sebastião Residencial. 
Art. 2.° A denominação homenageia e torna perene na História de 
Jacarezinho o nome um homem que, com seu trabalho, honestidade e 
honradez, contribuiu para o desenvolvimento do Município. 
Art. 3.° Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a mudança do 
nome da via pública à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
à Agência dos Correios e à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL 
Santa Cruz, bem como a colocação de placas com a nova denominação. 
Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
23 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 49/2020 
Processo 49/2020 
DISPENSA 27/2020 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de limpeza e 
conservação e de copa e cozinha. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 
24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor 
da empresa, MENDONÇA E NOGUEIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
08.778.963/0001-22, versando sobre a contratação de empresa 
prestadora de serviços de limpeza e conservação e de copa e cozinha, no 
valor estimado de R$ 3.839,44 (três mil e oitocentos e trinta e nove reais 
e quarenta e quatro centavos), face ao disposto na Lei 8.666/93, uma 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, em 24 de setembro de 2020. 

 

Fúlvio Boberg 
Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 
 

Homologação das Inscrições do Edital Emergencial de Arte, Cultura e Entretenimento de Jacarezinho. 
 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em conformidade com o Edital Emergencial de Arte, Cultura e Entretenimento de Jacarezinho, 
publicado no dia 28 de agosto de 2020 no Diário Oficial do Município de Jacarezinho, Edição nº 1958, homologa, neste ato, as inscrições realizadas no 
âmbito do referido Edital, conforme relação abaixo. 

 

Proponente Proposta Situação Observações 

Adelvane Néia de Lima 
 

"Me declaro, viva..." 
 

Deferida - 

Ana Luiza Bordigoni Robatini 
 

Reiventando a arte do circo 
 

Deferida - 

Ana Silvia Ferreira 
 

Amanhã Estaremos em Casa Deferida - 

André Alison De Souza Reis 
 

RAIZES DO CARNAVAL 
 

Deferida - 

Bruno Augusto de Souza 
 

Aguidavi - A Vareta Sagrada Deferida - 

Bruno Porfirio Barboza 
 

PIONEYRE Deferida - 

Carlos Eduardo de Oliveira 
 

Carlos Kalado "O Som do Silêncio" Deferida - 

Carlos José de Queiroz 
Gabriela Dias De Oliveira 

 

PANDEMIA 
 

Deferida - 

César Luiz de Freitas 
 

JACARÉ BATERA 
 

Deferida - 

Claudinei Luiz das Dores O beijo cálido no jardim Indeferida Não atendeu ao pré-requisito A) 
Formalização correta da inscrição 

através do formulário online 
deste edital (item 3.2) 

Cleiton Ferraz Souza 
 

Batuque em casa 
 

Deferida - 

Davi Marques de Queiroz 
 

WAVE EMIPETRES Deferida - 

Edmilson Donizetti do Nascimento Da tela para vida: arte e artistas que falam 
 

Deferida - 

Fernando Bessa Gonçalves Vieira 
 

Vilarejo Ao Vivo 
 

Deferida - 

Gabriela Dias De Oliveira 
 

Oficina de Capoeira 
 

Deferida - 

Guilherme do Nascimento 
 

5º Festival Moapalooza Deferida - 

Gustavo Teixeira de Almeida 
 

OFICINA DE GRAVAÇÃO E PRODUÇÃO DE BAIXO 
CUSTO: TÉCNICAS DE GRAVAÇÃO E EDIÇÃO PARA 

PRINCIPIANTES UTILIZANDO O CELULAR E 
PROGRAMAS GRATUITOS 

 

Deferida - 

Igor de Almeida Silva 
 

Igor Caique apresenta: Gotas de Chuva (EP) Deferida - 

Ilson de Oliveira Neto de Medeiros 
 

Os Tambores e seus Ecos: Consciência Histórica, 
Cultura e Resistência! 

Deferida - 

Joãozinho Caldeira Filho 
 

Exposição virtual: “Joãozinho Cadeira, o Poeta do 
Barro” 

Deferida - 
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Jorge Eduardo Pires Cipriano Américo 
 

Documentários: a preservação da história passa 
pela edição 

Deferida - 

Jose Adauto Salomão 
 

História da Capoeira no Brasil Deferida - 

Josimar Gabriel da Paz 
 

Entre pontos e cantigas: memórias de axé em 
Jacarezinho 

Deferida - 

Jucelino Biagini 
 

Painel Sinestésico Deferida - 

Julia Tunes de Souza Mainardes 
 

A Bela Adormecida: uma releitura sobre um beijo 
não consentido 

Deferida - 

Juliano Borba Alves 
 

Candomblé: Tradição, história e oralidade Deferida - 

Laurênia de Moraes Castro 
 

Paralelo a Miró e Dalí: Devaneios de uma mente 
conturbada 

Deferida - 

Luciana de Fátima Marinho Evangelista 
 

Jacarezinho e sua paisagem urbana: estudo 
histórico do patrimônio cultural na localidade 

Deferida - 

Luiz Jorge Robatini Júnior 
 

Histórias de circo 
 

Deferida - 

Luiz Matheus Macedo Périco 
 

Dinossauros no Paraíso Deferida - 

Marcelo Lavorato de Oliveira 
 

Xangô, a Yá e o Terreiro: negras histórias que se 
cruzam 

Deferida - 

Marcelo Pereira 
 

Retratando Jacarezinho Antiga Deferida - 

Maria Aparecida da Silva Araujo 
 

Práticas de cura, memórias de uma benzedeira Deferida - 

Maria de Fatima Barreto Kochinski 
 

A minha trajetória com figurinos artísticos Deferida - 

Maria Eduarda Xavier do Carmo 
 

Resistindo e propagando cultura Deferida - 

Mario Cristoffer Junior Ferreira de Oliveira 
 

Obatala Batuques e Alegorias 
 

Deferida - 

Mateus Serafim de Araújo 
 

ITAMARAROOTS SESSIONS:TUDO É REGGAE 
 
 

Deferida - 

Matheus Henrique Ribeiro dos Santos O Malabarista Taciturno e o Desequilíbrio Urbano Deferida - 

Nelci Gonçalves de Souza 
 

Bodas de Esmeralda - Unidos do Cruzeiro 40 anos Deferida - 

Nelson Madureira 
 

Apresentação das fotos das esculturas em vídeo 
com narração sobre as obras 

Deferida - 

Pedro Henrique Bordigoni Robatini 
 

Sobrevivendo a pandemia com arte 
 

Deferida - 

Rayssa Consolim Pereira de Assis 
 

Rayssa Assis lançamento EP Desconexo - Autorais e 
cover 

Deferida - 

Rogério de Mello Filho 
 

JACARAXÉ LIVE 
 

Deferida - 

Rosalina Duarte 
 

Rezar as ervas, cantar a fé: o sagrado na umbanda Deferida - 

 
Classificação Preliminar das Propostas Inscritas 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em conformidade com o Edital Emergencial de Arte, Cultura e Entretenimento de Jacarezinho, 
publicado no dia 28 de agosto de 2020 no Diário Oficial do Município de Jacarezinho, Edição nº 1958, publica neste ato a relação das propostas inscritas e 
classificadas preliminarmente. 
Todas as propostas foram avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos em Edital e em conformidade com o Regulamento de Avaliação publicado no 
dia 15 de setembro de 2020 no Diário Oficial do Município de Jacarezinho, Edição nº 1969. Segue abaixo critérios publicados em Edital: 
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Classificação Preliminar - Propostas Individuais: 

 

CRITERIOS DESCRIÇÃO COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO 

C) Residir atualmente no município de 
Jacarezinho (item 3.1.2) 
 

Anexar, na inscrição, foto de 
comprovante, de residência nominal 
para atuais moradores ou documento 
oficial para naturais do muni- 
cípio. 

10 pontos – Residência fixa em 
Jacarezinho 
 
05 pontos – Cidadão natural de 
Jacarezinho 

D) Fonte de renda Anexar, na inscrição, comprovante de 
renda fixa e/ou auto declaração de 
renda (anexo V). 

10 pontos – Proponente sem fonte 
de renda 
 
05 pontos – Proponente com fonte 
de renda 

E) Potencial de realização do proponente, 
que demonstrará, por meio do currículo, 
capacidade e experiência em realizar com 
êxito a proposta inscrita 

Comissão de Seleção a partir do Projeto 
Inscrito 
 

De 5 a 10 pontos 

F) Excelência, originalidade e relevância da 
proposta, levando em conta o efeito 
multiplicador e impacto na cena cultural 
local 

Comissão de Seleção a partir do Projeto 
Inscrito 
  

De 5 a 10 pontos 
  

Classificação Proponente Proposta Pontuação Final 

1º Ana Silvia Ferreira 
 

Amanhã Estaremos em Casa 
 

38,49 
 

2º Carlos Eduardo de Oliveira 
 

Carlos Kalado "O Som do Silêncio" 37,99 
 

3º Jose Adauto Salomão 
 

História da Capoeira no Brasil 37,30 
 

4º Bruno Porfirio Barboza PIONEYRE 
 

37,16 
 

5º Rayssa Consolim Pereira de Assis 
 

Rayssa Assis lançamento EP Desconexo - 
Autorais e cover 

36,83 
 

6º Bruno Augusto de Souza Aguidavi - A Vareta Sagrada 
 

36,66 
 

7º Luiz Jorge Robatini Júnior Histórias de circo 
 

36,49 
 

8º Marcelo Lavorato de Oliveira Xangô, a Yá e o Terreiro: negras histórias que se 
cruzam 

36,33 
 

9º Maria Eduarda Xavier do Carmo Resistindo e propagando cultura 36,16 
 

10º Juliano Borba Alves 
 

Candomblé: Tradição, história e oralidade 35,76 
 

11º Laurênia de Moraes Castro Paralelo a Miró e Dalí: Devaneios de uma mente 
conturbada 

35,75 
 

12º Jucelino Biagini Painel Sinestésico 33,82 

13º Davi Marques de Queiroz WAVE EMIPETRES 
 

33,80 
 

14º Marcelo Pereira 
 

Retratando Jacarezinho Antiga 33,16 
 

15º Luiz Matheus Macedo Périco Dinossauros no Paraíso 
 

32,66 
 

16º Maria Aparecida da Silva Araujo Práticas de cura, memórias de uma benzedeira 32,49 
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Classificação Preliminar - Propostas Coletivas: 

 

17º Luciana de Fátima Marinho Evangelista 
 

Jacarezinho e sua paisagem urbana: estudo 
histórico do patrimônio cultural na localidade 

31,99 
 

18º Adelvane Néia de Lima "Me declaro, viva..." 
 

31,82 
 

19º Josimar Gabriel da Paz 
 

Entre pontos e cantigas: memórias de axé em 
Jacarezinho 

31,82 
 

20º Matheus Henrique Ribeiro dos Santos O Malabarista Taciturno e o Desequilíbrio 
Urbano 

31,50 
 

21º Joãozinho Caldeira Filho 
 

Exposição virtual: “Joãozinho Cadeira, o Poeta 
do Barro” 

31,49 
 

22º Rosalina Duarte 
 

Rezar as ervas, cantar a fé: o sagrado na 
umbanda 

31,46 
 

23º Igor de Almeida Silva 
 

Igor Caique apresenta: Gotas de Chuva (EP) 
 

30,99 
 

24º Ilson de Oliveira Neto de Medeiros 
 

Os Tambores e seus Ecos: Consciência Histórica, 
Cultura e Resistência! 

30,83 
 

25º Jorge Eduardo Pires Cipriano Américo 
 

Documentários: a preservação da história passa 
pela edição 
 

30,83 
 

1º Suplente Carlos José de Queiroz PANDEMIA 
 

30,79 

2º Suplente Gabriela Dias De Oliveira 
 

Oficina de Capoeira 
 

29,99 

3º Suplente Maria de Fatima Barreto Kochinski 
 

A minha trajetória com figurinos artísticos 
 

29,90 

4º Suplente Nelson Madureira 
 

Apresentação das fotos das esculturas em vídeo 
com narração sobre as obras 

29,76 
 

5º Suplente Gustavo Teixeira de Almeida 
 

OFICINA DE GRAVAÇÃO E PRODUÇÃO DE BAIXO 
CUSTO: TÉCNICAS DE GRAVAÇÃO E EDIÇÃO 
PARA PRINCIPIANTES UTILIZANDO O CELULAR E 
PROGRAMAS GRATUITOS 

28,49 
 

Classificação Proponente Proposta Pontuação Final 

1º Julia Tunes de Souza Mainardes 
 

A Bela Adormecida: uma releitura sobre um beijo 
não consentido 

39,32 
 

2º Edmilson Donizetti do Nascimento 
 

Da tela para vida: arte e artistas que falam 37,99 
 

3º César Luiz de Freitas 
 

JACARÉ BATERA 
 

37,66 
 

4º Nelci Gonçalves de Souza 
 

Bodas de Esmeralda - Unidos do Cruzeiro 40 anos 37,50 
 

5º Ana Luiza Bordigoni Robatini Reinventando a arte do circo 37,00 
 

6º Rogério de Mello Filho JACARAXÉ LIVE 
 

36,99 
 

1º Suplente Pedro Henrique Bordigoni Robatini Sobrevivendo a pandemia com arte 36,25 
 

2º Suplente Fernando Bessa Gonçalves Vieira Vilarejo Ao Vivo 
 

33,32 
 

3º Suplente Mateus Serafim de Araújo 
 

ITAMARAROOTS SESSIONS: TUDO É REGGAE 
 

32,66 
 

4º Suplente Guilherme do Nascimento 5º Festival Moapalooza 32,30 

5º Suplente Mario Cristoffer Junior Ferreira de Oliveira Obatala Batuques e Alegorias 31,66 
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ATENÇÃO! 
 
Em razão da presente classificação, os proponentes não classificados poderão interpor recurso à Comissão de Organizadora, no dia 25 de outubro de 2020, 
até às 23h59, através do endereço eletrônico editalemergencial@jacarezinho.pr.gov.br, conforme item 5.9 do Edital. 
Os recursos deverão ser enviados em formulário próprio (Anexo VI do Edital) e serão julgados pela Comissão Organizadora. 
É dever do proponente atentar-se ao cronograma de atividades previsto em Edital, bem como às chamadas e prazos comunicados pela Comissão 
Organizadora, sob pena de desclassificação da proposta. 
As propostas classificadas como suplentes poderão ser convocadas à contratação, conforme a disponibilidade dos recursos previstos, de acordo com o 
item 5.8 do Edital. 
As propostas contratadas serão veiculadas na programação do Festival Online da Cultura Jacarezinhense e/ou na Mostra de Arte e Cultura Afro da 
Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, que acontecerão entre os meses de outubro e novembro de 2020. 
Para o esclarecimento de dúvidas ou informações, contatar a Comissão Organizadora deste Edital através do telefone do Departamento de Cultura, nº (43) 
3911-3132, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h, ou através do endereço eletrônico editalemergencial@jacarezinho.pr.gov.br. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6º Suplente Cleiton Ferraz Souza Batuque em casa 31,10 

7º Suplente André Alison De Souza Reis RAIZES DO CARNAVAL 30,49 
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DECRETO Nº 7531/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030400182.104  

3.3.90.40.00 486 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Fonte: 494 –  Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos  -  Exercício Corrente. 

 
    7.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      7.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º.,  Inciso III da Lei Federal 
4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030400182.104  

3.3.90.36.00 484 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 494 –  Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos  -  Exercício Corrente. 

 
   7.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      7.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de setembro de 2020. 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7532/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nºs. 3.829 de 22 de setembro de 2020 e 3.745 de 19 de dezembro de 2019,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para as dotações 

abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 20 Fundo Municipal de Assistência Social.  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária  

PROGRAMA 0021 Proteção Social Básica  

PROJETO 1.257 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente - CRAS.  

DOTAÇÃO  0920.0824400211.257  

NATUREZA 4.4.90.52.00  

 3609 

Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 854 – Deliberação nº 067/2019 
CEAS/PR. – Incentivo CRAS – Exercícios Anteriores. 

 

 

  100.000,00 

    

PROGRAMA 0022 Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade  

PROJETO 1.258 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente - CREAS.  

DOTAÇÃO  0920.0824400221.258  

NATUREZA 4.4.90.52.00  

 3610 

Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 853 – Deliberação nº 067/2019 
CEAS/PR. – Incentivo CREAS – Exercícios Anteriores. 

 

 

  100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   200.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do            Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

Superávit Financeiro do Exercício de 2019, nas Fontes de Recursos abaixo: 

854 Deliberação nº 067/2019 CEAS/PR. – Incentivo CRAS   100.000,00 

853 Deliberação nº 067/2019 CEAS/PR. – Incentivo CREAS   100.000,00 

TOTAL   200.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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